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PUBLICAÇÃO Nº 6/2019 - SSP

 

ELOGIO

 

Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás nos termos do Decreto de 02 de
janeiro de 2019, e publicado em Diário Oficial nº. 22963, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Elogiar  os servidores os servidores abaixo listados, pertencentes a Diretoria Geral de
Administração Penitenciária Estado de Goiás, pelos relevantes serviços prestados à Superintendência de
Inteligência Integrada durante os anos de 2017 e 2018. Pela dedicação excepcional, pelo
comprometimento profissional e apoio às atividades de inteligência. Ressaltamos que todo o êxito
obtido pela agência de inteligência central goiana no período supracitado deve-se também ao empenho
destes servidores, que atuando dentro de suas competências, colaboraram para a produção de informações
úteis à gestão da política de segurança pública, consolidando a SII como Agência Central de Inteligência
do Estado, nas pessoas de:

 

   IVÂNIA FERREIRA DE MELO 348.242.351-20 Agente Prisional DGAP-GO

   LUCIMAR QUEIROZ VIEIRA BALESTRA 510.930.651-68 Agente Prisional DGAP-GO

   NILSON RODRIGUES BERNARDES 135.081.131-91 Agente Prisional DGAP-GO

   VANIA MARTINS 549.266.531-68 Agente Prisional DGAP-GO

   WEBERSON BORGES DE OLIVIERA 529.586.781-34 Agente Prisional DGAP-GO

   RAMALHEANE BORGES CORREIA 985.373.021-15 Agente Prisional DGAP-GO

 

Rogo a Deus para que os guiem sempre pelo caminho da verdade e da justiça e que



Rogo a Deus para que os guiem sempre pelo caminho da verdade e da justiça e que
vossa ação seja exemplo aos demais servidores componentes desta Secretaria.

INDIVIDUAL. Conste-se em seus assentamentos.

                                            

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás, aos 25 dias do mês
de janeiro de 2019.

 

 

Rodney Rocha Miranda

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por RODNEY ROCHA MIRANDA, Secretário (a)
de Estado, em 28/01/2019, às 10:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5586885 e o código CRC ED1ADEBB.
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